
EMENTA:  REQUER  INCLUSÃO  DE  DENOMINAÇÃO  DE

LOGRADOURO  OU  PRÓPRIO  PÚBLICO

MUNICIPAL  NO  PROJETO  DE  LEI  MENSAL

APRESENTADO  PELA  MESA  DIRETORA,  NOS

TERMOS  DO  ARTIGO  116  DO  REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO. (TERESA PEREIRA VIANA)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os

projetos referentes a denominação de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva,

da Mesa Diretora da Casa conforme preceitua o artigo 116, § 2º do regimento da casa:

Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer  Vereador, à Mesa, ás Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressalvados as casas de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme

determinação constante da Lei Orgânica do Município.

(...)

§ 2° Projeto de Lei que denomina logradouro publico ou próprio municipal será de autoria exclusiva

da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão Ordinâria de cada mês, observando-se os

seguintes requisitos: (Paragrafo acrescentado pela, Resolusao nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Logo, os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros publicos, em vez de

fazerem  propositura  de  lei.  deverão  apontar  as  nomes  através  de  requerimentos,  nos  quais

constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o obito. Consoante o que dispõe o artigo

116, nos seus incisos I e II.

REQUERIMENTO Nº 72/2022
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I - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio de

requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria simples passarão a compor a

redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução nº

262, de 7 de dezembro de 2016).

II - o requerimento que vise à denominação de logradouro público ou próprio municipal com nome

de  pessoa  falecida,  só  poderá  ser  deliberado  se  nele  constar  documento  que  comprove  o  óbito,

observando-se em todos os casos o disposto na Lei  Federal  nº 6.454,  de 24 de outubro de 1977;

(Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016 e com nova redação dada pela

Resolução nº 25, de 12 de junho de 2019).

Nesses  termos,  então,  seguindo  as  prescrições  do  Regimento  Interno,  requer-se  a

inclusão no Projeto de Lei mensal, da Mesa Diretora deste Legislativo, da designaçâo do seguinte

nome para logradouro ou próprio municipal:

Nome a ser dado ao logradouro ou próprio municipal:

- “TERESA PEREIRA VIANA”

Data de óbito do homenageado: 15/07/2011

Data de Nascimento do homenageado: 18/09/1961

Justifica-se o presente requerimento pôr a Sra. Teresa Pereira Viana ter sido

expressiva e saudosa moradora de nossa cidade, natural de Pacaembu, SP, onde viveu

até os seus 15 anos de idade e indo embora para Junqueirópolis, onde trabalhou como

faxineira, casou e teve suas filhas. Conhecida por todos por onde passava pois deixava

sua  alegria  encantadora,  até  que  foi  embora  para  a  cidade  de Ribeirão  Preto,  onde

morou por 24 anos, trabalhou como vendedora e batalhou para sustentar e educar as

filhas, no dia 15/07/2011 acabou sofrendo um acidente de trânsito em via pública, na

Avenida Guadalajara, acesso a Marginal, no Parque Industrial Lagoinha por motivos de

obras da cidade que ocorria na época, onde veio a falecer por choque Hipovolêmico,

hemorragia interna aguda traumática,  tendo sido sepultada no Cemitério Municipal de

Junqueirópolis, SP.

Filha de Hormindo Pereira Viana natural de Condeúba, Bahia e Maria de Jesus

Medeiros Viana natural de Salinas, Minas Gerais. Era divorciada de Dirceu Bezerra de

Oliveira, deixando as filhas Aline com 30 anos, Andreia 28 anos e Alessandra 27 anos e

um neto Luiz Eduardo Viana Mendes com 05 anos.
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Tratando-se de reconhecida moradora e cidadã, após o seu passamento, e

pelo merecimento pessoal da homenageada e sua família, é que propomos com toda a

justiça e merecimento a presente homenagem a tão honrosa cidadã, com a possibilidade

de denominação do nome da mesma a um logradouro ou próprio municipal, em nossa

cidade.
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Sala das Sessões, 27 de dezembro de 2021.

MATHEUS MORENO

Vereador - MDB 
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